
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente termo de referência tem por objeto a Contratação de 

empresa especializada para o fornecimento de licença de uso de sistema 

informatizado destinado à importação e consolidação dos balancetes contábeis 

em padrão XML do Sistema Audesp, do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, disponibilizado em ambiente web, o sistema deverá operar a partir dos 

balancetes mensais enviados em formato de XML, em concordância com as 

regras e padrões pré-estabelecidos pelo sistema Audesp, realizando a leitura 

automática das informações, permitindo a emissão de demonstrações 

gerenciais e analíticas,  faça o acompanhamento das metas fiscais e indicadores 

de gestão fiscal, auxilie na manutenção e exportação de dados para prestação 

de contas aos órgãos de controle externo da União e Estado, permita a emissão 

de relatórios periódicos e sistematizados, e dispor de recursos de Inteligência 

Artificial para apoiar a elaboração de relatórios de controle interno, em 

atendimento às normas específicas e às exigências dos órgãos de fiscalização, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Trata o presente processo, de Dispensa licitação, do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL. 

1.3. O valor máximo admissível para o objeto, elaborado com base nos preços 

praticados no mercado é de R$ 52.000,00 (Cinquenta e dois mil reais), conforme 

planilha abaixo:  

Item Qtd Un. Descrição do Objeto Preço 

Unit/Mês Total 

1 8 Hs Implantação e Treinamento do Sistema 4.000,00 4.000,00 

2 12 Mês 

Contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de licença de uso 

de sistema informatizado destinado à 

importação e consolidação dos 

balancetes contábeis em padrão XML 

do Sistema Audesp, do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, 

disponibilizado em ambiente web, o 

 

4.000,00 

 

48.000,00 

 



 

sistema deverá operar a partir dos 

balancetes mensais enviados em 

formato de XML, em concordância 

com as regras e padrões pré-

estabelecidos pelo sistema Audesp, 

realizando a leitura automática das 

informações, permitindo a emissão de 

demonstrações gerenciais e 

analíticas,  faça o acompanhamento 

das metas fiscais e indicadores de 

gestão fiscal, auxilie na manutenção e 

exportação de dados para prestação 

de contas aos órgãos de controle 

externo da União e Estado, permita a 

emissão de relatórios periódicos e 

sistematizados, e dispor de recursos 

de Inteligência Artificial para apoiar 

a elaboração de relatórios de controle 

interno, em atendimento às normas 

específicas e às exigências dos órgãos 

de fiscalização. 

Total.................................................................................................................. 52.000,00 

 

1.4. O contrato terá a sua vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura podendo, a critério das partes, ter sua duração prorrogada, nos termos do 

caput do art. 105, da Lei Federal nº 14.133/2021, ressalvado os limites legais para 

aditivo ao contrato. 

1.5. Nos preços ofertados deverão estar computadas as despesas com encargos 

fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas, previdenciárias, seguros e quaisquer outras 

despesas necessárias ao cumprimento das obrigações relacionadas com a contratação 

do   objeto do presente termo de referência. 

1.6. Nos termos do caput do art. 125, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a 

estimativa de contratação poderá sofrer acréscimos de até 25% [vinte e cinco por 

cento] do valor inicial atualizado do contrato. 

1.7. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 1.4, do presente 

termo de referência, e, em atendimento ao § 1º, do art. 28, da Lei Federal nº 9.069, 

de 1995 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de 

preços, até que seja completado o período de 02 [dois] meses contados a partir da data 



 

de recebimento das propostas de preços. 

1.8. Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato 

superveniente que justifique a aplicação, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro, devidamente comprovado e aceito pela Prefeitura. 

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO E REQUISITOS MÍNIMOS 

2.1. Disponibilização de sistema web que realize em sua completude o atendimento 

de no mínimo dos seguintes requisitos: 

• Sistema desenvolvido em plataforma web; 

• Hospedagem da plataforma em datacenter, sob responsabilidade da 

contratada;   

• Informações disponíveis pela internet, através de vários navegadores, 

inclusive através de dispositivos móveis como tablets e smartphones; 

• Controle de acesso a dados seguro mediante controle de usuários e senhas 

criptografadas; 

• Backup automatizado, garantindo segurança no acesso às informações; 

• Propiciar à contratante, mecanismos mais eficazes e eficientes na obtenção 

de informações transmitidas ao Sistema Audesp; 

• Proporcionar demonstrativos para análise técnica e gerencial sobre 

indicadores de gestão fiscal, de forma padronizada e organizada; 

• Proporcionar à contratante mecanismos que facilitam a prestação de contas 

aos órgãos de controle externo; 

• O sistema deve obter as informações em padrão XML do Sistema Audesp 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

• Possuir rotina automatizada para importação dos arquivos eletrônicos em 

padrão XML do Sistema AUDESP, conforme layout definido pelo Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo;  

• Permitir a consolidação de arquivos contendo os balancetes contábeis 

mensais dos órgãos da Administração Direta e Indireta, em formato e regras 

definidos pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Secretaria do 

Tesouro Nacional;    

• Disponibilizar as informações em padrão XML, XBRL, CSV, entre outros 

leiautes, para prestação automatizada a sistema da Secretaria do Tesouro 



 

Nacional, Ministério da Educação, Ministério da Saúde e Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo; 

• Propiciar mecanismos que permita gerar e salvar relatórios no mínimo em 

padrão XLS, DOC e PDF; 

• As informações contábeis, orçamentária, financeira e patrimonial devem dar 

atendimento as NBCASP (Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 

ao Setor Público); 

• Sistema em conformidade com a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados) 

ou apresentar plano de trabalho para atingimento dessa conformidade 

indicando DPO responsável na empresa por essa atividade. 

2.2. REQUISITOS TÉCNICOS DO SISTEMA   

• Disponibilização aplicativo sistêmico desenvolvido em plataforma 100% 

web; 

• Hospedagem da plataforma em datacenter, sob responsabilidade da 

contratada;   

• Gerencia as informações através de aplicativo em plataforma web, 

desenvolvido com linguagem de alto nível; 

• Informações disponíveis pela internet, através de vários navegadores; 

• Controle de acesso mediante cadastro de usuários e senhas criptografadas; 

• Backup automatizado garantindo segurança no acesso às informações; 

• Fornecer à contratante ferramenta mais eficazes e eficientes na obtenção de 

informações transmitidas ao Sistema AUDESP; 

• Disponibilizar à contratante informações e mecanismos que otimizem as 

rotinas de controle interno;  

• Oferecer à contratante recursos da Inteligência Artificial para auxiliar na 

elaboração de pareceres; 

• Informações no padrão XML do Sistema AUDESP, conforme as 

especificações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.; 

• Rotina automatizada para a importação de arquivos eletrônicos no padrão 

XML do Sistema AUDESP, seguindo o layout definido pelo TCE-SP; 

• Consolidação dos balancetes contábeis em conformidade com o formato e 

as regras definidos pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

https://www.ibm.com/br-pt/analytics/use-cases/gdpr-personal-data-protection-consent
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• Mecanismos que permita gerar e salvar relatórios em padrão XLS, DOC e 

PDF; 

• Informações orçamentária, financeira e patrimonial em atendimento as 

NBCASP (Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público); 

• Sistema em conformidade com a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados) 

ou apresentar plano de trabalho para atingimento dessa conformidade 

indicando DPO responsável na empresa por essa atividade. 

2.3. REQUISITOS FUNCIONAIS DO SISTEMA 

• Módulo Dashboard 

• Dashboard que apresente informações orçamentária e financeira da 

Prefeitura; 

• Permitir visualizar a execução orçamentária e financeira permitindo 

visualizar o desempenho de receita e despesa e percentuais 

constitucionais de Ensino, Fundeb, Saúde, Despesa com Pessoal, 

DCL, Art. 167 e CAPAG; 

• Relatório que mostre a situação do município no CAUC; 

• Visualizar os relatórios de Instruções e Alerta emitidos pelo TCE-SP; 

• Visualizar o ranking do município no Siconfi; 

• Módulo Cenários 

• Permitir criar cenários de receita e despesa em periodicidade mensal e 

anual; 

• Permitir visualizar informações históricas e projetadas de receita, 

despesa e índices constitucionais, contendo no mínimo as seguintes 

informações:   

• Selecionar por mês ou acumulada;  

• Selecionar por entidade ou consolidado;  

• Selecionar por fonte de recurso e classificação econômica;  

• Selecionar despesa empenhada, liquidada ou paga; 

• Comparar com indicadores econômicos; 

• Visualizar cenários de índices constitucionais no mínimo: Aplicação 

no Ensino e Saúde; 

• Visualizar as informações dos últimos 5 anos; 

https://www.ibm.com/br-pt/analytics/use-cases/gdpr-personal-data-protection-consent
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• Metodologia de projeção de acordo com a Lei Federal 4.320/64; 

• Visualizar as informações em modo gráfico com legenda e tabelas. 

• Módulo Gerencial 

• Emissão de demonstrativos para acompanhamento da gestão fiscal, 

orçamentária e financeira permitindo visualizar os resultados da 

execução orçamentária e financeira, índices constitucionais, tais como, 

Ensino, Fundeb, Saúde, DCL, Despesas com Pessoal e Limite de 

Endividamento; 

• Relatório de acompanhamento da receita, contendo no mínimo as 

seguintes informações:   

• Selecionar por entidade ou consolidado; 

• Selecionar por fonte de recurso; 

• Selecionar por classificação econômica; 

• Relatório de acompanhamento da despesa, contendo no mínimo as 

seguintes informações:   

• Selecionar por entidade ou consolidado; 

• Selecionar por fonte de recurso; 

• Selecionar despesa por categoria, grupo, modalidade ou 

elemento; 

• Selecionar despesa empenhada, liquidada ou paga; 

• Relatório de projeção arrecadação, contendo no mínimo as seguintes 

informações:   

• Selecionar por entidade ou consolidado; 

• Selecionar por fonte de recurso; 

• Selecionar por classificação econômica; 

• Metodologia Lei 4.320/64; 

• Relatório que permita a apuração da suficiência ou insuficiência 

financeira projetada para o exercício, contendo no mínimo as 

seguintes informações:   

• Selecionar por entidade ou consolidado; 

• Selecionar por fonte de recurso; 



 

• Relatório que permita o acompanhamento dos gastos nos últimos dois 

quadrimestres do último ano de mandato - Artigo 42 da LRF, 

contendo no mínimo as seguintes informações:   

• Demonstrar apuração do limite do mês de referência do 

último ano de mandato; 

• Acompanhamento mensal do cumprimento dos últimos oito 

meses do exercício; 

• Demonstrar apuração do mês de referência e liquidez ou 

iliquidez projetada para o exercício; 

• Relatório que permita o acompanhamento do limite de despesas com 

pessoal e encargos no último ano de mandato- Artigo 21, parágrafo 

único da LRF, contendo no mínimo as seguintes informações:   

• Apuração do limite do mês de referência do último ano de 

mandato; 

• Acompanhamento mensal do cumprimento dos últimos 180 

dias do exercício; 

• Relatório que permita o acompanhamento mensal do Cumprimento 

das Receitas e Despesas correntes, de acordo com o artigo 167-A da 

CF;  

• Relatório que permita o acompanhamento mensal da Capacidade de 

Pagamento do Município – CAPAG da Secretaria do Tesouro 

Nacional; 

• Relatório dos principais indicadores da gestão, contendo no mínimo as 

seguintes informações: Resultado orçamentário e financeiro da 

entidade, Recursos aplicados no Ensino, Fundeb, Saúde, Despesa com 

Pessoal; Apuração da DCL, Análise do Art. 167, Análise do CAPAG 

e Análise do Ranking do Siconfi. 

• Módulo Legal 

• Relatório para acompanhamento e validação do cumprimento das 

metas de arrecadação e indicadores de Gestão Fiscal do município, 

permitindo visualizar os resultados da execução orçamentária e 

financeira, cumprimento dos índices mínimos constitucionais, tais 



 

como, Ensino, Fundeb, Saúde, DCL, Despesas com Pessoal e Limite 

de Endividamento; 

• Validação, parametrização e geração do arquivo eletrônico nos moldes 

do Sistema de Orçamento Público da Educação - SIOPE DO 

Ministério Público, a partir dos balancetes isolados em formato XML 

enviados ao sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo; 

• Parametrização e geração do arquivo eletrônico nos moldes do 

Sistema de Orçamento Público de Saúde – SIOPS do Ministério da 

Saúde, a partir dos balancetes isolados em formato XML enviados ao 

sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

• Geração do arquivo eletrônico com informações orçamentária e 

financeira para transmissão e homologação no Siconfi da Secretaria 

do Tesouro Nacional; 

• Geração das informações orçamentária e financeira com as 

especificações da Matriz de Saldos Contábeis (MSC) para transmissão 

e homologação no Sistema SICONFI da Secretaria do Tesouro 

Nacional; 

• Relatórios pormenorizados com indicadores do RREO, RGF, Ensino, 

Fundeb e Saúde para prestação de contas via interação direta no 

Sistema AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

• Relatórios pormenorizados por Conta-Corrente, conforme regradas do 

Sistema AUDESP, apresentando a movimentação dos constantes nos 

arquivos XML transmitidos mensalmente para Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo;  

• Demonstrativos de balanços contábeis nos moldes do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo e Secretaria do Tesouro Nacional, a 

partir dos balancetes isolados em formato XML enviados ao sistema 

Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

• Módulo Audiência Pública 

• Elaboração da Audiência Pública de Avaliação das Metas Fiscais 

Quadrimestrais para cumprimento do artigo 9º, parágrafo 4º da Lei de 



 

Responsabilidade Fiscal, contendo no mínimo as seguintes 

informações:   

• Demonstrativo e gráfico da previsão de arrecadação e receitas 

arrecadada por órgão e consolidado, comparada com a meta 

de arrecadação; 

• Demonstrativo e gráfico de arrecadação das principais fontes 

de arrecadação do município; 

• Demonstrativo e gráfico das despesas fixadas e resultado da 

despesa empenhada, liquidada e paga por órgão e 

consolidado; 

• Demonstrativo e gráfico de avaliação das despesas realizadas 

comparando a meta de gastos do exercício; 

• Demonstrativo e gráfico das despesas realizadas por função e 

órgão; 

• Demonstrativo e gráfico do resultado financeiro, 

demonstrando por órgão e consolidado; 

• Demonstrativo e gráfico do Limite de Endividamento, 

conforme Resolução 40/2001-art. 3º, II do Senado; 

• Demonstrativos e gráfico de cumprimento das metas do 

Resultado Nominal e Primário do exercício; 

• Demonstrativo e gráfico dos limites constitucionais de 

Ensino, Fundeb, Saúde e Despesa com Pessoal; 

• Permite a parametrização e impressão da apresentação da audiência 

pública; 

Possuir mecanismos que possibilite a geração automática da ata e lista 

de presença da audiência pública. 

• Módulo Matriz de Risco 

• Cadastro e gerenciamento de eventos que compõem a matriz de riscos; 

• Mecanismos para estabelecer o nível de risco para cada evento, 

considerando as dimensões de probabilidade e impacto;   

• Permite definir os critérios para avaliar a probabilidade de ocorrência 

e o impacto das consequências do risco; 



 

• Classificar a probabilidade e do impacto do risco em níveis 

quantitativos (alto, médio e baixo); 

• Ferramentas para a classificação automática dos riscos, utilizando um 

sistema de cores (vermelho para alto, amarelo para médio e verde para 

baixo); 

• Mecanismos para repriorização mensal dos riscos avaliados; 

• Listar os eventos da matriz de riscos e visualizar suas duas dimensões 

(probabilidade e impacto); 

• Funcionalidade para impressão da matriz de riscos; 

• Permite a vinculação e impressão da matriz de riscos em pareceres de 

controle interno. 

• Módulo Plano Operativo 

• Criação e gerenciamento do plano operativo anual detalhando as 

atividades a serem desenvolvidas no exercício; 

• Permite associar eventos previamente estabelecidos no sistema de 

controle interno ao plano operacional anual 

• Cadastro de novos eventos específicos para o plano operacional anual; 

• Estabelece periodicidade para os eventos cadastrados no plano; 

• Permite personalizar a formatação para a impressão dos eventos 

contidos no plano operacional anual; 

• Permite a formatação do conteúdo textual do plano operacional anual 

para fins de impressão. 

• Permite visualizar e monitorar o progresso do plano operacional anual, 

exibindo o status das atividades (planejadas, executadas) e suas 

alterações; 

• Módulo Avaliação Interna 

• Realiza a importação automática da classificação institucional 

disponibilizada no Sistema AUDESP; 

• Permite o cadastro de responsáveis e sua vinculação à classificação 

institucional do órgão; 

• Funcionalidade para o registro de temas e questões que subsidiarão a 

elaboração de avaliações internas; 



 

• Possibilita a criação de avaliações internas e o envio eletrônico aos 

responsáveis; 

• Permite cadastrar diferentes tipos de avaliação, definindo suas regras e 

funcionalidades específicas; 

• Permite associar questões do manual de controle interno do TCE-SP 

às avaliações internas; 

• Elaboração de avaliações internas que incluem indicadores de 

execução orçamentária, financeira e patrimonial; 

• Permite definir a prioridade e o prazo de execução para cada avaliação 

interna elaborada; 

• Funcionalidade para anexar documentos e fotos com legendas às 

avaliações internas; 

• Criação de um repositório dedicado para documentos e fotos de cada 

avaliação interna; 

• Permite a vinculação de avaliações internas em tópicos de pareceres; 

• Monitoramento das avaliações internas por status, tipo, prazo, 

prioridade e responsável; 

• Mecanismos de controle para análise comparativa de avaliações 

internas (elaboradas, respondidas, vencidas e finalizadas); 

• Permite a configuração personalizada para a impressão e o envio 

eletrônico das avaliações internas. 

• Módulo Auditoria 

• Permite o controlador elaborar parecer conclusivo para cada item de 

análise do relatório; 

• Permite importar para relatório em elaboração o parecer de períodos 

anteriores; 

• Permite o controlador usar recursos da Inteligência Artificial para 

auxiliar na elaboração de pareceres; 

• Permite alimentar diretamente nos Prompts da IA conteúdos 

específicos para que a Inteligência Artificial use esses dados na 

resposta e reproduza o parecer conclusivo; 

• Permite usar Prompts da IA para refinar a busca do conteúdo para 

elaborar o parecer conclusivo; 



 

• Permite alimentar a Inteligência Artificial com upload de arquivo 

PDF, DOC e planilhas com informações de credor; 

• Permite que a Inteligência Artificial faça a leitura do arquivo 

importado e use o conteúdo para prestação de contas de adiantamento 

em tempo real; 

• Permite que o controlador use a Inteligência Artificial na elaboração 

do parecer de adiantamento; 

• Permite armazenar conteúdo do parecer no banco de dados.  

• Módulo Parecer  

• Índice e Indicadores da Gestão Municipal: Demonstrar o Índice de 

Efetividade da Gestão Municipal - IEG-M; 

• Avaliação das Metas Físicas e Financeiras previstas nas Peças 

Orçamentárias: Demonstrando as ações de governos e suas metas 

físicas realizadas no período; 

• Avaliar a receita orçamentária: Demonstra a receita por categoria, 

classificação, fonte de recurso, arrecadação mensal e comparativo; 

• Avaliar a despesa orçamentária: Demonstra a despesa por categoria, 

grupo de natureza, fonte de recurso, unidade orçamentária, despesa 

mensal e comparativo; 

• Avaliar a gestão orçamentária: Demonstra valores e percentuais da 

arrecadação prevista para o exercício, despesas realizadas e resultado; 

• Avaliar a gestão orçamentária por Fonte de Recurso: Demonstra a 

receita arrecadada comparadas com as despesas realizadas e resultado 

orçamentário por fonte de recurso; 

• Avaliar as Alterações Orçamentárias: Demonstra os valores das 

suplementações e remanejamentos totalizando por fundamento legal; 

• Avaliar as Alterações Orçamentárias Autorizadas por Decreto: 

Demonstra a totalização por fundamento legal e percentual autorizado; 

• Avaliar a Execução Financeira: Demonstra o resultado financeiro 

com valores e percentuais da disponibilidade financeira e despesas a 

pagar; 

• Avaliar a Conciliação Bancária: Demonstra o saldo financeiro e 

extrato bancário; 



 

• Avaliar a Execução dos Restos a Pagar: Demonstra o saldo dos 

restos a pagar liquidados e não liquidados; 

• Avaliar os Recursos Aplicados no Ensino: Demonstra as receitas 

com transferências de impostos e a aplicação mínima exigida; 

• Avaliar os Recursos Aplicados no FUNDEB: Demonstra as receitas 

com transferências do FUNDEB e rendimentos de aplicações 

financeiras e aplicação mínima do magistrado e outros recursos 

recebidos; 

• Avaliar os Recursos Aplicados em Saúde: Demonstra as receitas de 

impostos e transferências de impostos e a aplicação mínima 

obrigatória; 

• Avaliar as Despesas com Pessoal: Demonstra a receita corrente 

liquida e os limites, máximo e prudencial de gastos e a despesa total 

com pessoal; 

• Avaliar a Execução dos Precatórios: Demonstra o valor da dívida, 

suas movimentações e saldo; 

• Avaliar a Dívida Fundada: Demonstra o valor da dívida de longo e 

curto prazo e o percentual total da situação da dívida fundada; 

• Avaliar a Dívida Consolidada Líquida: Demonstra o valor da 

receita corrente liquida no exercício e os limites estabelecidos na 

legislação; 

• Avaliar o Limite de Endividamento do Município: Demonstra o 

valor mensal, conforme Resolução 40/2001-art. 3º, I Senado; 

• Avaliar o Resultado Nominal: Demonstra o valor do último 

exercício e até o período e compara com a Meta de Resultado 

Nominal; 

• Avaliar o Resultado Primário: Demonstra os valores fixados na Lei 

de Diretrizes Orçamentária comparada até o período e compara com a 

Meta de Resultado Primário prevista para o exercício; 

• Avaliar as Alienações de Ativos: Demonstra o valor das receitas, 

despesas realizadas e saldo de banco; 



 

• Avaliar as Operações de Créditos, Despesa de Capital, Avais e 

Garantias: Demonstra o valor da receita corrente liquida no exercício 

e os limites estabelecidos na legislação; 

• Avaliar a arrecadação da Dívida Ativa: Demonstra os valores 

previstos e arrecadado da dívida ativa; 

• Avaliar as despesas com Encargos Sociais: Demonstra os valores 

liquidados no mês e acumulado por FGTS, INSS, obrigações patronais 

e RPPS; 

• Avaliar os Repasses ao Terceiro Setor: Demonstra os valores 

previstos na lei orçamentária e os valores liquidados dos repasses; 

• Avaliar os Bens Móveis e Imóveis: Demonstra os valores previstos 

no orçamento e os valores liquidados de obras e material permanente e 

valor registrado no Plano de Contas PCASP; 

• Avaliar o Limite dos Repasses ao Legislativo: Demonstra o limite 

permitido para repasse; 

• Avaliar os Repasses mensais ao Legislativo: Demonstra os valores 

repassados separados e agrupados mensalmente; 

• Avaliar as Licitações e Contratações: Demonstra as despesas 

empenhas por modalidade de licitação, credor, valor e número de 

empenho; 

• Avaliar os Estoques de Almoxarifado: Demonstra os valores 

previstos no orçamento e os valores liquidados de material de 

consumo e valor registrado no Plano de Contas PCASP; 

• Avaliar as Despesas com Adiantamento: Demonstra os valores 

concedidos e prestação pendentes, com nome, empenho ano; 

• Avaliar o Cumprimento do Artigo 42 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal: Demonstra a situação de endividamento mensalmente, a partir 

de abril até o mês de dezembro; 

• Avaliar o Cumprimento do Artigo 21, parágrafo único da Lei de 

Responsabilidade Fiscal: Demonstra o índice mensalmente, a partir 

de junho até o mês de dezembro; 



 

• Avaliar o Cumprimento do Artigo 167-A da Constituição Federal: 

Demonstra o índice apurado no mês, receita e despesa corrente dos 

últimos doze meses; 

• Avaliar o Cumprimento de Prazos de Entrega do AUDESP: 

Demonstra o tipo de documento, mês e prazo, com o status da entrega 

com acompanhamento diário e automatizado com o sistema AUDESP 

do TCE-SP; 

• Avaliar os Relatórios de Alerta e Instrução emitidos pelo TCE-SP: 

Demonstra os alertas e relatórios de Instrução de acompanhamento da 

Gestão Fiscal emitidos pelo TCE-SP com acompanhamento diário e 

automatizado com o sistema AUDESP; 

• Avaliar Portal de Transparência: Disponibiliza a situação das 

informações obrigatórias para disponibilizar no Portal de 

Transparência. 

2.4. Como o sistema deverá atender a todas as normativas da AUDESP e do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, o sistema deverá sofrer manutenções corretivas e 

evolutivas para se adaptar as exigências desses órgãos, a qualquer momento e sem 

oneração ou quaisquer outros custos à Prefeitura Municipal de Bady Bassit. 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Tendo em vista a constante mudança na legislação no âmbito da Administração 

Pública, especialmente na área orçamentária e financeira que engloba, de maneira geral, 

a gestão das finanças do setor público, traz desafios específicos para os gestores, 

impactando diretamente na forma como os órgãos públicos, especialmente os 

municípios, registram, relatam e gerenciam suas finanças, além de exercer o controle de 

forma expressa e integrada de todas as unidades setoriais da Administração. 

No âmbito do Estado de São Paulo, o destaque fica com o Sistema Audesp - 

Auditoria Eletrônica de Órgãos Públicos, sistema implementado pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo para aprimorar a fiscalização e a transparência na gestão 

pública. 

Como é de conhecimento, referido sistema eletrônico promove a digitalização 

dos registros contábeis, reduzindo a necessidade de documentos físicos e permitindo 

uma maior automação dos processos contábeis, facilitando o acesso às informações 



 

contábeis, aumentando a transparência e permitindo um monitoramento mais eficiente 

por parte dos munícipes e dos órgãos de controle. 

Contudo, é patente a dificuldade na leitura das informações lançadas no sistema 

de contabilidade usado pela Prefeitura, uma vez que, constantemente o Tribunal de 

Contas emite Alerta a respeito do acompanhamento da Gestão Fiscal e descumprimento 

das Instruções do TCE.  

Assim, torna-se indispensável a adoção de um sistema informatizado que realize 

a leitura prévia das informações transmitidas ao Sistema Audesp, de modo a auxiliar os 

gestores e o controle interno na avaliação e validação dos dados antes da prestação de 

contas, prevenindo, dessa forma, eventuais inconsistências ou irregularidades. 

O sistema deve, ainda, possibilitar o acompanhamento de indicadores por meio 

de relatórios periódicos e sistematizados, além de dispor de recursos de Inteligência 

Artificial voltados ao apoio na elaboração de relatórios de controle interno e gerencial, 

em conformidade com as normas e exigências dos órgãos de fiscalização. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. O SISTEMA A SER FORNECIDO, COMO FERRAMENTA INTRÍNSECA 

AO OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO, SERÁ EXECUTADO DA SEGUINTE 

FORMA: 

• Terá o sistema que importar e hospedar as informações na plataforma em 

datacenter, os arquivos no formato XML extraídos do Sistema Audesp do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

• Terá o sistema que importar mensalmente os arquivos em formato XML 

denominados balancetes isolados conta contábil, conta corrente, conciliação 

bancária e quadrimestralmente as peças de planejamento enviados pela 

municipalidade ao sistema Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo e, em especial, dos últimos 15 anos, para fins de geração dos 

relatórios e prestação de contas; 

• Terá o sistema que importar os arquivos XML mencionados de todos os 

órgãos que compõem o orçamento do Município, sejam eles da 

Administração Direta e Indireta, como a Prefeitura, a Câmara e autarquias 

públicas; 



 

• Uma vez importado os arquivos XML mencionados, terá o sistema 

que atender aos REQUISITOS FUNCIONAIS DO SISTEMA previstos 

neste Termo de Referência, que serão acompanhados pelos técnicos desta 

Secretaria Municipal de Finanças, via usuário e senha pessoal de acesso ao 

sistema; 

4.2. IMPLANTAÇAO DO SISTEMA 

• Importação e conversão total dos dados (importação de banco de dados 

pré existe, e/ou sistemas legados e/ou em uso) do Sistema Audesp do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de todos os órgãos da 

Administração Direta e Indireta do Município; 

• Implantação do sistema deverá iniciar em até 05 (cinco) dias contados a 

partir do envio da ordem de serviço.  

4.3. TREINAMENTO USUÁRIO 

• A contratada terá que ministrar treinamento com carga horária de 08 

(oito) horas para servidores da municipalidade, presencial na Secretaria de 

Finanças; 

• A contratante durante a vigência do contrato deverá realizar treinamento 

para novos servidores em virtude de substituições ou nova contratação;  

• Os treinamentos poderão ser realizados nas instalações da contratante ou 

na sede da contratada através de agendamento previamente definidos entre 

as partes sendo os custos para realização da capacitação nas instalações da 

contratante por conta da contratada. 

4.4. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

• Suporte técnico disponível de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 18h00, 

através de múltiplos canais: telefone, WhatsApp, chat, e-mail e conexão 

remota; 

• Possibilidade de atendimento presencial na sede da empresa, mediante 

agendamento prévio; 

• Atendimento técnico para esclarecer dúvidas que possam surgir durante a 

operação e utilização, sem custos adicionais à contratante, com conclusão de 

atendimento máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a abertura do 

chamado; 



 

3.5. Equipe técnica qualificada para o esclarecimento de questões relacionadas às 

regras de negócio do TCE-SP e da Secretaria do Tesouro Nacional, além de oferecer 

suporte na utilização e parametrização do sistema; 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.5. São obrigações da Contratante: 

4.5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

4.5.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre falhas ou irregularidades 

verificadas no serviço fornecido, para que seja corrigido e aplicar as sanções 

administrativas, quando se façam necessárias; 

4.5.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

4.5.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4.5.5. Prestar os esclarecimentos de que forem solicitados pela fiscalização da 

Prefeitura (contratante); 

4.5.6. Assegurar à empresa contratada o uso e o livre acesso aos bens imóveis, 

equipamentos, materiais permanentes e de consumo, bem como aos demais recursos 

técnicos materiais e humanos que forem considerados necessários ao pleno e fiel 

cumprimento das obrigações ajustadas no contrato. 

4.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.5. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.5.1. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as  



 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

5.5.3. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

5.5.4. Arcar com todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e 

para-fiscais, inclusive os de natureza previdenciária, social e trabalhista, bem como 

emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureza, decorrentes da celebração do 

contrato. 

5.5.5. Disponibilizar profissional qualificado. 

 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.5. Não será admitida a subcontratação do objeto da contratação. 

 

7. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

7.5. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.5. Nos termos do art. 156 Lei nº 14.133, de 2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.6. Caberá ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

FINANÇAS E PLANEJAMENTO a fiscalização dos serviços prestados pela 

empresa contratada, a quais deverá ser fornecido todas as informações solicitadas. 

8.7. O pagamento será efetuado conforme os seguintes procedimentos: 

8.7.1. A empresa contratada apresentará ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO, a nota fiscal dos serviços, 

acompanhado da mesma o relatório das atividades que foram executadas. 

8.7.2. Somente após a conferência das especificações da nota fiscal com as 

especificações deste termo de referência ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 



 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO atestará o recebimento dos 

serviços e encaminhará a nota fiscal para setor de empenho. 

8.8. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.5. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

A nota fiscal deverá além de ser entregue ao fiscal do contrato, ser enviada por e- 

mail no endereço eletrônico nfe@badybassitt.sp.gov.br 

9.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 

em que o órgão   contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

9.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

9.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 



 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

TX = Percentual da taxa anual = 6 

 

 

 

10. DO REAJUSTE 

10.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

10.6. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um 

ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.8. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

 (6 / 100) 

I = (TX) = 
365 



 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 

o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de 

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

10.9. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

10.10. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não  possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

10.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

10.12. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.5. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

11.5.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.5.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

11.5.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

11.5.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.5.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

11.5.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

11.5.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 



 

11.5.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou 

execução do contrato; 

11.5.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.5.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.5.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

11.5.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

11.6. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

11.6.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial 

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

11.6.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

11.6.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem 

acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei) 

11.6.4. Multa: 

i. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(Trinta) dias; 

ii. Compensatória de 30% (Trinta por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.7. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

11.8. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 



 

11.4.2.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

11.4.3.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (Trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 



 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

 

12. DA RESCISÃO 

12.5. O presente Termo de Contrato, Termo de Ata, Ordem de Empenho ou 

documento similar poderá ser rescindido: 

12.5.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos I ao VII do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, e com as consequências 

indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.5.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

12.6. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.7. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso 

de rescisão administrativa prevista nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

12.8. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

12.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.8.3. Indenizações e multas. 

12.9. Mediante interesse público este contrato poderá ser rescindido 

unilateralmente pela CONTRATANTE, sem necessidade de pré-aviso, sem que 

caiba qualquer indenização à CONTRATADA. 

 

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

13.5. A pesquisa de mercado foi realizada no comercio e no cadastro de 

fornecedores da região. 

13.6. Os orçamentos adquiridos estão anexados ao processo. 



 

13.7. O valor máximo admissível, elaborado com base nos preços praticados 

no mercado, é de R$ 52.000,00 (Cinquenta e dois mil reais). 

 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

14.5. A despesa decorrente do presente Edital será suportada, em caso de 

contratação, pelas seguintes dotações orçamentárias: 

14.6. As dotações acima listadas constam do orçamento fiscal para o exercício 

econômico e financeiro de 2026. 

14.7. Os recursos financeiros são oriundos do Tesouro Municipal, Estadual e 

Federal. 

LOCAL FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

CATEGORIA 

ECONÔMICA 

FONTE DE 

RECURSO 

FICHA 

020200 04.122.0002.2005.0001 3.3.90.40.00 01 39 

 

15. DAS SITUAÇÕES NÃO PREVISTAS 

15.5. Todas as situações não previstas nesse Termo de Referência que se 

referirem à legislação serão sanadas com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais 

legislações vigentes sobre o assunto. 

15.6. Todas as situações não previstas nesse Termo de Referência que se 

referirem a qualidade e descrição técnica dos lotes serão sanadas com base em 

consultas a produtos similares com a descrição do lote no mercado em geral. Os 

casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

16. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

16.1. O objeto deste Termo de Referência tem natureza comum. 

 

17. SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 

17.1. Novas propostas comerciais e/ou dúvidas podem ser encaminhadas para o 



 

seguinte e-mail: licitacoes@badybassitt.sp.gov.br 

17.2. Conforme o parágrafo 3° do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nova Lei de 

Licitações), a Prefeitura poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, 

com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa. 

 

________________________________________ 

Renan Moura Virginio 

Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 

mailto:licitacoes@badybassitt.sp.gov.br

